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Le1 nA 26,de 2l de outubro de 1 947 ltub._._ .. _ 

~ Eleva a partir de la de 
Janeiro a ass1natura do D1ário O 
tieial do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do E! 

tado deoreta e eu sanoiono a segu1nte lei: 

Artigo lA - A partir de lA da janeiro de 1 948, 

o valor de assinatura do 'Diário Oticial' do Estado tio a 

elevado para oitenta cruzeiros ( cr $ 80,00) anuais, para 

as assinaturas particulares, e sessenta cruzeiros ( Cr •• 

60,00) anuais, para os runcionários públicos estaduais, -' 

cUJa ass1natura é obrigatória, e que deverá ser desoontad~ 

mensalmente. pelas estaQões pagadoras, nas folhas respecti -
Tas de pagamento. 

.rtigo 2a - Revogam-se as disposiQões em con 

trárl0 •. 

Falác10 Alencastro, em Cuiabá, 21 de outubro 
. ' .. 

de 1 947, 126A da IndepsndSno1a e 59a da República, 
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